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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE R C  

MOÇÃO Nº 496/2019 

Assunto: Moção Congratulatória em face do Dia do Conselheiro Tutelar, celebrado anualmente em 18 

de novembro. 

 

REQUEREMOS, cumpridas as formalidades regimentais, seja constado na 

Ata dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção Congratulatória em face do Dia do 

Conselheiro Tutelar, celebrado anualmente em 18 de novembro. 

A função de Conselheiro Tutelar foi criada em julho de 1990, juntamente com 

a instituição do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. No exercício de suas atividades, 

o Conselheiro deve atender a deveres e requisitos como: lutar pelos direitos das crianças e 

adolescentes da sua comunidade; exercer o papel de educador e orientador dos mais jovens, 

criando iniciativas que potenciem o desenvolvimento de crianças e adolescentes; ter um 

apurado sentido de ética e determinação para gerir conflitos que possam aparecer durante o 

seu trabalho. 

O Conselheiro Tutelar faz parte de um Conselho Tutelar, órgão permanente 

e autônomo criado de acordo com o artigo 131 do ECA. 

Para exercer essa tarefa de grande responsabilidade, os candidatos devem 

prestar uma prova de seleção, sendo eleitos de três em três anos pela comunidade do 

município da área de atuação do órgão. 

Em 2012 os Conselheiros Tutelares foram reconhecidos a nível legal, sendo 

estabelecido que precisam de uma remuneração e formação contínua ao longo da carreira. 

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS sejam adotadas as 

providências habituais para a divulgação da presente manifestação. 

 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2019. 
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